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Ofício PRESID/JOL nº 158/2021 

Itapemirim-ES, 08 de dezembro de 2021. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

THIAGO PEÇANHA LOPES 

Prefeito Municipal de Itapemirim 

NESTA 

 

Assunto: Encaminhamento de Autógrafo de Lei. 

 

Senhor Prefeito, 

Venho por meio deste, encaminhar ao Exmo. Senhor o seguinte Autógrafo de Lei (em 

anexo), após aprovação final do Projeto de Lei de nº 065/2021 em Plenário, na 45ª Sessão 

Ordinária de 06 de dezembro de 2021 desta Casa de Leis. 

 DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA “MARIA PORTO BENEVIDES”, NA 

LOCALIDADE DO GOMES, NESTE MUNICÍPIO. (Ref: Projeto de Lei nº 

065/2021) link para acesso ao Projeto 

Sem mais para o momento, apresento votos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

José de Oliveira Lima 

Vereador-Presidente 

Biênio 2021-2022 

Autenticar documento em http://www3.itapemirim.es.leg.br/autenticidade 
com o identificador 320035003400390035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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